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0110
REGUA em material plástico incolor, graduada em 50 cm, subdivisão em mm, com

no mínimo 3,0 mm de espessura e 35 mm de largura.
1.773,00

L P

REPRESENTACAO

COMERCIAL LTDA

0120
Grampo para grampeador, galvanizado, 23/ 10. Embalagem: caixa com no mínimo

5000 unidades
12,00

L P

REPRESENTACAO

COMERCIAL LTDA

0121 Grampo plástico macho fêmea para pasta suspensa pacote com 50 unidades 12,00

L P

REPRESENTACAO

COMERCIAL LTDA

0122

Bandeja tripla em acrílico, medindo 25cmx36cm, tipo andar, com altura

aproximada de 5cm entre cada andar quando totalmente aberta, na cor fumê e

com hastes de fixação resistente.

267,00

L P

REPRESENTACAO

COMERCIAL LTDA

Publique-se no Diário Oficial do Estado.

Porto Velho/RO, 28 de Novembro de 2023.

ALCINEY SOARES DE LIMA JÚNIOR

Coordenador do Sistema de Registro de Preços /SUPEL

Protocolo 0043789682

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 303/ 2023/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 426/ 2023

Data da Homologação: 23/ 11/2023 Processo nº 0033.006363/ 2023-76

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de bebedouros industriais, visando atender as

necessidades da Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS.

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no

Diário Oficial do Estado.

4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO

PARTICIPANTE

4.1. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado

de Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –

SUPEL.

4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos

não participantes que aderirem.

5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
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5.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser

revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

5.2. Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos

inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou

minorar os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de

mercado.

5.3. A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de

requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido

com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão

participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor

originalmente registrado.

5.4. Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas

hipóteses da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará,

antes da efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem

interesse em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter

o valor da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

5.5. Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço

praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da

proposta e o preço de mercado vigente à época do registro.

5.5.1. O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço

registrado, que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido

do fornecedor

5.5.2. O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual

18.340/2013, quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não

retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir

o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção

prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

6.1. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

6.2. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente

será utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas

no Decreto Estadual 18.340/2013.

6.3. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

7. CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

7.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do

objeto, obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no

Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

7.2. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto

no §1° do artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

7.3. A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão

participante, durante a vigência desta ata.

8. CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles

poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à
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Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

8.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá

efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

8.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao

Decreto Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do

Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

8.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem

como, o ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

9. CLÁUSULA VIII - DO FORO

9.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,

excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO

DIF.

%
DETENTORA

0001

Bebedouro de água com reservatório de

200L Material: Inox, com 4 torneiras de

água gelada, não possui torneira de

água natural: Base: Coluna; Capacidade

do reservatório de 200L; Material do

reservatório PP (Polipropileno);

Isolamento EPS; Termostato Regulável

com 7 níveis de temperatura;

Capacidade de refrigeração 50,01 litros

por hora; Aparador com dreno em inox

430; Serpentina interna em inox 304;

Gás ecológico R-134, acompanha 1 filtro

com carvão ativado, compressor

hermético 1/ 4 VC de potência; Pés

reguláveis; Tomada com 3 pinos;

Consumo de energia 26HWh/mês; Selo

de homologação INMETRO Certificado

BRP235632 - Registro 000542/2020;

Conteúdo da embalagem contém 1

bebedouro e 1 filtro com carvão ativado.

Dimensões aproximadas do produto 169

x 75 x 78 cm (A x L x C); Dimensões

aproximadas da embalagem: 177 x 79 x

78 cm (A x L x C); Peso aproximado do

produto: 54 Kg; Peso aproximado da

embalagem: 58 Kg; Garantia do

fornecedor de 12 Meses, no mínimo

16,00 UND KARINA
R$

3.064,33
R$ 2.940,00 -4,06

SP DRONES

E

COMERCIO

LTDA
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0002

Bebedouro de água com reservatório de

100L em PP (Polipropileno), Isolamento

em EPS, Revestimento externo em INOX

ESCOVADO 430, Base injetada, Aparador

com dreno em Inox 430, Serpentina

interna em aço inox 304, 3 torneiras

podendo optar por 1 jato, Gás ecológico

R-134, Tomada com 3 pinos, conforme

norma da ABNT/ NBR/603351,

CERTIFICADO PELO INMETRO
PORTARIA

344, Tampa em PP (Polipropileno).

VÁLVULA TERMOSTÁTICA PARA

REGULAGEM DE
TEMPERATURA. Pés com

regulagem; 3 torneiras. Com opções de

torneira ou jato (1 Torneira Gelada e 1

natural de série), 3 Torneiras geladas de

série, podendo optar para1 torneira

gelada e 1 jato ou 1 torneira gelada e 1

Natural. Aparador de água frontal.

Dispositivo para recolhimento do

excedente de água proveniente de

respingos, acompanha kit (Dreno) ralo

por gravidade, que deve ser

adequadamente instalado em um ralo

ou saída de água que esteja no nível do

solo. Altura: 135 cm; Largura: 70 cm;

Comprimento: 72 cm; Com filtro Carvão

Ativado; Com 12 meses de garantia, no

mínimo.

49,00 UND KARINA
R$

2.308,83
R$ 2.164,59 -6,25

SP DRONES

E

COMERCIO

LTDA
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0003

Bebedouro de água com reservatório

50L em PP (Polipropileno), Isolamento

em EPS, Revestimento externo em INOX

ESCOVADO 430, Base injetada, Aparador

com dreno em Inox 430, Serpentina

interna em aço inox 304, 2 torneiras

podendo optar por 1 jato, Gás ecológico

R-134, Tomada com 3 pinos, VÁLVULA

TERMOSTÁTICA PARA REGULAGEM DE

TEMPERATURA. Pés com regulagem. 2

torneiras - Com opções de torneira ou

jato (1 Torneira Gelada e 1 natural de

série), 2 Torneiras geladas de série,

podendo optar para 1 torneira gelada e

1 jato ou 1 torneira gelada e 1 Natural.

Aparador de água frontal. Dispositivo

para recolhimento do excedente de

água proveniente de respingos,

acompanha kit (Dreno) ralo por

gravidade, que deve ser

adequadamente instalado em um ralo

ou saída de água que esteja no nível do

solo; Altura: 133 cm; Largura: 56 cm;

Comprimento: 60 cm; Com filtro Carvão

Ativado; Com 12 meses de garantia, no

mínimo.

63,00 UND NARDIN
R$

1.858,50
R$ 1.857,98 -0,03

SP DRONES

E

COMERCIO

LTDA
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0005

Bebedouro de água com reservatório de

100L em PP (Polipropileno), Isolamento

em EPS, Revestimento externo em INOX

ESCOVADO 430, Base injetada, Aparador

com dreno em Inox 430, Serpentina

interna em aço inox 304, 3 torneiras

podendo optar por 1 jato, Gás ecológico

R-134, Tomada com 3 pinos, conforme

norma da ABNT/ NBR/603351,

CERTIFICADO PELO INMETRO
PORTARIA

344, Tampa em PP (Polipropileno).

VÁLVULA TERMOSTÁTICA PARA

REGULAGEM DE
TEMPERATURA. Pés com

regulagem; 3 torneiras. Com opções de

torneira ou jato (1 Torneira Gelada e 1

natural de série), 3 Torneiras geladas de

série, podendo optar para1 torneira

gelada e 1 jato ou 1 torneira gelada e 1

Natural. Aparador de água frontal.

Dispositivo para recolhimento do

excedente de água proveniente de

respingos, acompanha kit (Dreno) ralo

por gravidade, que deve ser

adequadamente instalado em um ralo

ou saída de água que esteja no nível do

solo. Altura: 135 cm; Largura: 70 cm;

Comprimento: 72 cm; Com filtro Carvão

Ativado; Com 12 meses de garantia, no

mínimo. - COTA DO ITEM 2

16,00 UND KARINA
R$

2.308,83
R$ 2.164,59 -6,25

SP DRONES

E

COMERCIO

LTDA
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0006

Bebedouro de água com reservatório

50L em PP (Polipropileno), Isolamento

em EPS, Revestimento externo em INOX

ESCOVADO 430, Base injetada, Aparador

com dreno em Inox 430, Serpentina

interna em aço inox 304, 2 torneiras

podendo optar por 1 jato, Gás ecológico

R-134, Tomada com 3 pinos, VÁLVULA

TERMOSTÁTICA PARA REGULAGEM DE

TEMPERATURA. Pés com regulagem. 2

torneiras - Com opções de torneira ou

jato (1 Torneira Gelada e 1 natural de

série), 2 Torneiras geladas de série,

podendo optar para 1 torneira gelada e

1 jato ou 1 torneira gelada e 1 Natural.

Aparador de água frontal. Dispositivo

para recolhimento do excedente de

água proveniente de respingos,

acompanha kit (Dreno) ralo por

gravidade, que deve ser

adequadamente instalado em um ralo

ou saída de água que esteja no nível do

solo; Altura: 133 cm; Largura: 56 cm;

Comprimento: 60 cm; Com filtro Carvão

Ativado; Com 12 meses de garantia, no

mínimo. - COTA DO ITEM 3

21,00 UND NARDIN
R$

1.858,50
R$ 1.857,98 -0,03

SP DRONES

E

COMERCIO

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

44.660.577/

0001-03

SP DRONES E

COMERCIO LTDA

RUA DOS RODRIGUES, 173

- VILA CARBONE

SAO

PAULO -

SP

JOSE ROBERTO

CANDIDO DE OLIVEIRA

(11)4248-1440 / (11)

94508-9997

ALCINEY SOARES DE LIMA JÚNIOR

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

PAULA CRISTIANA FERREIRA DE MORAES

Protocolo 0043872701

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 509/2023/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0029.028270/2023-61

Objeto: Registro de Preços para Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviço de

Agenciamento de Passagens Terrestres Intermunicipais, compreendendo serviços de: emissão, reserva, marcação,

remarcação e cancelamento no âmbito do Estado de Rondônia.

Tipo: Executados de FORMA INDIRETA, SOB REGIMENTO DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.


